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art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774447
Portaria Nº 0399/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6866/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto subtração de 
arma institucional, Beretta, calibre 38, de posse do Policial Penal r. J. M. 
G. (M.f. 5941291), lotado no centro de recuperação de condenados de 
icoaraci - crci, conforme Boletim de ocorrência nº 00086/2022.100530-
7, de 14/03/2022, encaminhado via PaE 2022/303130, de 15/03/2022;
art.2º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art.4º - Oficiar à Comissão de Estágio Probatório enviando cópia desta 
Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774448
Portaria Nº 0401/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6868/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta indevida 
de servidora lotada na central de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt, 
agente Penitenciária, conforme relatório circunstanciado nº 006/2022-cT-
Mabt/SEaP/Pa, de 10/03/2022, encaminhada via PaE, no dia 11/03/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)-Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774455
Portaria Nº 0398/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6865/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar as circunstancias do óbi-
to do interno carloS alBErTo doS SaNToS (iNfoPEN 32777), ocorrido 
em 01/10/2013, na central de Triagem Metropolitana i- cTM i, conforme 
ofício da defensoria Pública nº 44/2021-SEcc-dEfPUB, de 05/07/2021.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 3º - Oficiar à CONJUR/SEAP enviando cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774456
Portaria Nº 0396/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 17 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6863/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados aos 
autos de Noticia fato nº 000742-930/2022, conforme ofício nº 320/2022/
MP/4ª PJMB, de 10/03/2022, acerca de suposta agressão ao interno JoSUE 
GoMES doS SaNToS (iNfoPEN 21263), quando custodiado em uma uni-
dade do complexo Penitenciário de Marabá.
art.2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presi-
dente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º- Oficiar à 4ª PJMB-MPPA acerca desta instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774457
Portaria Nº 0402/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 18 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6869/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
ocorrência encaminhada pela central integrada de Monitoramento Eletrô-
nico – ciME, no dia 16/02/2022, via e-mail, referente a ausência de revista 
pessoal do interno JorGE lUiZ da SilVa cUNHa (iNfoPEN 51861), quan-
do custodiado na central integrada de Monitoramento Eletrônico;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)-Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774453
Portaria Nº 0361/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6851/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narra-
dos no ofício 002/2021-dlG de 15/10/2021, acerca de suposta agres-
são ao interno alEXaNdrE corrEa da crUZ (iNfoPEN 168752), em 
17/05/2017, quando custodiado no centro de recuperação Especial co-
ronel anastácio das Neves – crcaN;
art.2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presi-
dente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 774432
Portaria Nº 0365/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar Nº 6855/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor E.a.o. (M.f.: 57199882), Policial Penal, 
lotado no centro de recuperação Masculina de Vitoria do Xingu – crMV, 
por supostamente, não ter adotado o procedimento correto ao tomar co-
nhecimento sobre o disparo de arma contra o interno rEGiNaldo SilVa 
MarTiNS (iNfoPEN 193900), sem o uso escalonado da força. o servi-
dor infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 189 e 190, iV e XiX da lei 
5.810/1994-rJU, conforme livro de ocorrência do dia 28/09/2021 centro 
de recuperação Masculina de Vitoria do Xingu – crMV;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações;


